
4190/2023

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

  

 

 

 

 

É com imensa consternação que tomamos registro 

sobre o falecimento de Isadora Custódio de 05 anos de idade, em São 

Bernardo do Campo, nossa cidade irmã e vizinha.

A pequena Isadora partiu como um anjo, livre de 

pecados e descontaminada dos vícios e máculas da humanidade, e todo 

anjo é herdeiro da salvação e glória do Nosso Senhor Jesus Cristo, a 

quem clamamos que acolha e conforte o coração de todos aqueles que 

a cercavam e amavam.

Isadora deixa familiares e amigos, por todos os quais 

tinha um distinta afeição e enorme amor.
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Assim,

REQUEREMOS À MESA DIRETORA, nos termos 

regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de nossos 

trabalhos legislativos, VOTO DE PROFUNDO PESAR  pelo 

falecimento da pequena Isadora Custódio, ocorrido no dia 11 de 

setembro deste ano. Dê-se ciência do inteiro teor deste ato à família e 

servidores enlutados da Escola em que a tragédia fatidicamente 

ocorreu, na pessoa de sua mãe Sra. Patrícia Aparecida Guerra Custódio 

e da Sra. Sara Regina Leite de Paula, a quem solicitamos os préstimos 

para que o presente seja transmitido a toda família. Endereço: Rua 

Piagentini, 79, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo - SP, CEP: 

09626-130.

Plenário dos Autonomistas, 12 de setembro de 2023.

 

 

 
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR 
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